
 
 

 

 

DECRETO  Nº 1.271, DE 18 DE JUNHO DE 2013. 

 

Convoca a 1° Conferência Municipal de Cultura de 

Comendador Levy Gasparian. 

 

O  PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, Estado do Rio de Janeiro, 

no uso das atribuições, 

 

 DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Cultura do Município de Comendador 

Levy Gasparian, a realizar-se no dia. 11 de julho de 2013. 

     

Art. 2º. A 1ª.Conferência Municipal de Cultura será presidida pela Secretaria de Educação e 

Cultura, que coordenará também a Comissão Organizadora da referida Conferência, responsável pelo 

seu planejamento, execução  e demais atribuições  elencadas  no regulamento das Conferências 

Estadual e Nacional de Cultura. 

  

Parágrafo Único: a Comissão Organizadora, bem como o Grupo de Trabalho devem ser 

compostos por entidades e órgãos públicos, com a participação dos diversos segmentos culturais, 

conforme estabelecido no Regulamento das Conferências Estadual e Nacional de Cultura. 

 

 Art. 3º. O regimento da 1ª Conferência de Cultura Municipal, disporá sobre sua organização e 

funcionamento, inclusive sobre processo democrático de escolha de delegados que irão representar o 

município na Conferência Estadual de Cultura. 

  

Art. 4º. As despesas com a 1ª Conferência Municipal de Cultura ocorrerão por conta dos 

recursos orçamentários da Prefeitura Municipal. 



 
 

 

 

 Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cláudio Mannarino 

Prefeito 


